
 

 
 

 

Gabinete do Prefeito 
 

 

DECRETO Nº 17/2024 
 

São Pedro do Piauí, 25 de março de 2024. 

 

 
Declara ponto facultativo no Município de 
São Pedro do Piauí e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí, Estado do Piauí, JOSÉ 

MARIA RIBEIRO DE AQUINO JÚNIOR, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO as comemorações religiosas da Semana Santa 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1° Fica decretado ponto facultativo no dia 28 de março de 2024, em todos os órgãos 

e entidades da Administração Pública Municipal, sem prejuízo da prestação dos serviços 

considerados essenciais, sobre os quais decidirá o órgão competente. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí-PI, em 25 de março de 2024. 
 
 

 
 
 

José Maria Ribeiro de Aquino Júnior 
Prefeito Municipal  

 


